
PREFEITURA DE GOIÂNIA 

ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 J- ')68 , DE 1 r DE NOVEMBRO DE 1982.  

"A-Êteita a Leí nQ 5.533, de 18 de 

julho de 1979, e da outta4 ptouí 

dêncíae. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SAN 

CIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - O § 39, do artigo 19, da Lei 	n9 

5.533, de 18 de julho de 1979, com alteração posterior, pas 

sa a viger com a redação seguinte: 

"§ 3Q - O pxo.6e34ot munícípa1, quando em eÁe 

tíva tegjneía de cla33e, pexcebefjc uma vtatíícação-atívída 

de na ímpo&tancía covlepondente a 30% (tninta poiL centoido 

valm do 3eu vencímento ou isalaitío". 

Art. 29 - Ao Professor de 19 grau, de la  a 4a  

séries, que se achar em efetiva regência de classe, na pri 

meira série do ensino do primeiro grau, serã atribuída uma 

gratificação-atividade de valor correspondente a 35% (trin 

ta e cinco por cento) do seu vencimento ou salãrio. 

Art. 39 - Os cargos ou empregos de Agente Ad 

ministrador de Mercado Municipal, Nível 7, criados pela Lei 

n9 5.940, de 13 de agosto de 1982, pertencentes ao 	Grupo 

Ocu 	ional "Serviços Administrativos", do Anexo II, da Lei 
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ESTADO DE GOIÁS 

(cont. Lei n9 5.c)6 8/82)  

n9 5.890, de 07 de maio de 1982, passam a integrar, no mes-

mo Grupo Ocupacional, o Anexo III, da referida lei, permane 

cendo inalterada a situação funcional dos atuais ocupantes 

daqueles cargos ou empregos. 

Art. 49 - Os atuais ocupantes dos cargos 	ou 

empregos de Assistente de Serviços Financeiros, Nível 6, do 

Grupo Ocupacional "Atividades Técnico-Profissionais", serão 

transferidos, por ato do Chefe do Poder Executivo, para 	o 

Nível 7, cujo quantitativo da respectiva classe passa a ser 

39 (trinta e nove). 

Art. 59 - Os titulares dos cargos ou empregos 

de Técnico de Contabilidade, Nível 6, do Grupo Ocupacional 

"Atividades Técnico-Profissionais", serão transferidos, 	a 

través de ato do Prefeito, para o Nível 7, que ora fica cri 

ado, tendo a respectiva classe o quantitativo de 12 (doze) 

cargos ou empregos. 

Art. 69 - O quantitativo dos cargos ou empre 

gos de Técnico em Educação e de Técnico em Legislação Educa 

cional, integrantes do Grupo Ocupacional "Atividades de Ní 

vel Superior", do Anexo II, da Lei n9 5.890, de 07 de maio 

de 1982, passam a ser, respectivamente, 14 (quatorze) e 05 

(cinco). 

Art. 79 - Fica assegurado ao servidor munici 

pal o direito ã contagem, para todos os efeitos, como tempo 

de serviço público, o período de trabalho prestado, na qua 

lidade de aluno-aprendiz, em escola profissional da União 

ou do Estado de Goiás, haja ou não ocorrido vínculo emprega 

tício e contribuição pecuniária ã conta do Orçamento. 

Art. 89 - Aos(Nservidores que hajam adquirido 

direito de perceber remuneração igual a do cargo em comis 
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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
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(cont. Lei n9 5•cj  

são ou de natureza especial ou emprego de confiança de maior 

remuneração por eles exercidos, na Administração Direta 	ou 

Indireta, durante cinco (05) anos ininterruptos ou de 10 	( 

dez) anos intercalados, bem como aos que tenham 	percebido 

gratificação de função pelo exercício de chefia ou gratifi 

cação de representação, atendido aquele interstício, na 	vi 

gência das Leis n9s 5.466, de 09 de abril de 1979 e 5.524,de 

11 de julho de 1979, fica estipulado o prazo de 60 (sessenta) 

dias, a contar da publicação desta lei, para requererem o be 

nefício concedido. 

 

Art. 99 - A presente lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiOes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos // dias do 

mês de novembro de 1982. 
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